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ETIENTA:

DAA DENOffiNAçÃO DE ALVARO

SILVEIRA FERREIRA A UUA VIA

PÚBLGA DO TUNrcíPlo

AÉ í'- Fica denominada de ALVARO SILVEIRA FERREIRA uma úa

públíca do município «le Rio Grande.

AlL2" Esta lei enúa em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 4 de abril de 2005.
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\- JUSTIFICATVA

Em plenário

Em anexo - Cuníorlum Vitae do Homenageado
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ITEPUBI,ICA FEDERATT\/A DO BRASII,
EST^DO DO Rlo GR^NDU, D0 SUL

t" oFicto Do REGIsTRo ctvil, DAS l,t.ssor\s N;\.il.,R \ls
I);\ COIIL\llCA DO t{tO (JI{ÂNDE - IIS

cARI-ORtO Aivt^R^t.
llel. ,4tlrfun« lzevcdo lo Ánnrul ,\'itu.,ruh,s - Rrgi:íritihrt

cERTil)ÃO DE (iBt'I'O n" 12.625
Livro (l-21 lrblh:r lgti

No dia trinta (30) do Ííês de novenbro lll) do ano dê dois fi11 e :rês(2oof), nesl ã (:idade, no oFicto no pgcrsinó civri, nnn pFs.ôr,r ,ii.?r-:ir:coDpareceu COLnERI Clr^VES. f.EpRnIRÀ, .;êrvi.J.r p,if,ii.,.-.-o,,',,i-,i.i, "'iá
llOl 3!21q7q), oxibir)íro ãtojrtà(l{, .!ô ôhitr) h..,í:):'.;5, rirn1.i, t:^l^ :r.r;^rfãbio dos-snntos Í;Í)rrza, CtiH ,ro 21.6(,2, da,,,h),,,ra,, .r,r,r,ro ..)rt,! ,,jrtu!ôInlnrufr.ci6ncia rês1>iEatótta agúda, hêrrbueqia Jigestfv_à à.r[", 

"-rr."i-a"cólon' e -dectarou que, ãs o;:54 horâs ãã- .ll--üirt. {.lo} .t,, -Àê ,Jônoveirbro (ll) do arro dê dois nit r: trôs {Zrtrr:j,-'.ro;a. cidada, no hcspitaida Sônta Casa, faleceu rÀLlIÀRc) SrLVgfRÀ ftnnfiiU;, -a" 
cor branca. do sêxomasculino, comerclante aposentado, estarro civi. i caseaa , ::ano10o.6lB-430/9t, cârteirâ ítê i(lenti(ta(,4 ,rliriti'í,2soezt:-..?_, :.2-::.. ,t.Rio (;r;rn(Jo Írr' Í;rrl, írm 92 (novcrii, ^ ,f,ri,,t',rr.,."- ,J" :da1ç., :,zi :_:: e:vinte c oito (28) clo mês cle rnaic { r Co anr .1- ,,. nj: _..--_.-l . - -_ 

--
ll9ll), ern Rio Gr:ande, residente e domiciliado n.rta ci._fua., .ru ..,u a".:-
*__1"_!1si p"-, , 236, ap. l0z, riJho ce ,-jaOu lr.i"'ê**e r pe e de Cc3rriÀEERREIRÂ, falecidos. Era casado com LrCpÂL I ltÀ 

-õxavZS 
_fRgf p,o_, :-.ri:,natrlmônio íoi ,avrado no_Car:tório ao neq- iiv-i r ã. r.r""tril"i7lri,, r i";áB-6, fls. B0v/Bt, sob n" 2rl- rr€ixa ". iíir,".i ,irrit i,itiip,'";:;';; .;;::DIl,CE, 65 anos, JoAOUIlr, 6J anos, ;Unacy, eZ ;,;.,r,'; o (iect.rrônte G(_,L3::tl,59 anos. Não tleirou bens. Não rleirou testarnenlo. ljra cleilor. D serrultanen,. f5itctto Cerhitério câtól i(jo, locál,
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CURRICULUM VITAE

Nome: ALVARO SILVEIRA FERREIRA- VMCA

Local: Rio Grande - 28 de maio de 1911

Filiação - Joaquim Ferreira e Corina Ferreira

Irmãos: 2 irmãos homens e 3 mulheres

Casamento: Doralina Chaves Ferreira em23 de março de 1936

Deste casamento nasceram cinco filhos: São eles: José Lenir Ferreira,
Dilce Ferreira sa§sone, Joaquim Reinaldo Ferreira, Juraci Ferreira
Lopes, Golberi Chaves Ferreira.

Atividades: grande comerciante em Mostardas

Em 1945 foi criada a sub diretoria do PTB, ficando assim constituída:

presidente Oscar Ferreira de Lemos, mais conhecido como "Bituca",

vice-presidente dr. carlos Jorge Azevedo Ferreira, secrelário olegário

Cunha e tesoureiro, Álr,a.o Silveira Ferreira, "Vicia". Suplentes:

Francisco Mariano da Silva e Leandro da Silva Terra.

o nosso homenageado foi um dos fundadores do hospital São Luiz em

Mostardas. Em 1941 sofreu um dos maiores prejuizos com a enchente,

perdeu todo o gado e madeira. Em 1951 mudou-se para Rio Grande,

paradar a seus filhos melhor formação cultural.

Em 1954 teve outros gfandes prejuízos com a moÚe do presidente

Geúlio Vargas, pois este era um de seus grandes amigos particulares.

Neste mesmo ano concoÍreu a vereador por São Jose do Norte, pelo

Partido Trabalhista Brasileiro - PTB, ficando na primeira suplência.
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Fato inédito ocorreu nesta eleição, pois o titular não quis assumir, por

diversos compromissos, tornando-se vereador nosso homenageado-

Teve notável trabalho na câmara Municipal e foi um dos lutadores pelo

serviço de barcas, junto com os vereadores Mario Pereira Leandro e

Dario Futuro. Durante o tempo que esteve como vereador teve apoio do

governador do RS, general Ernesto Dornelles e do secretário de Obras

konel de Moura Brizola.

O nosso homenageado sempre recebeu o apoio de todos os ex-prefeitos

nortenses, dentre eles, destaca-se Francisco Lages Parobé- Em Rio

Grande, possuía a firma de comércio de exportação, de modo especial

de cebola. Tinha também a famosa churrascaria e galeto Mostardense,
que situava-se onde hoje esta o Banco Bradesco.

O sr. ALVARO FERREIRA, primeiramente foi tesoureiro do PTB,

mais tarde do MDB e até 2002 do PMDB, em um total de 55 anos

inintemrptos de serviços prestados a área política da nossa cidade e

região. Vivica que faleceu em 30 de novembro de 2003 e foi um

exãmplo notável de trabalho, competência e honradez, admirado e

amado por todos os partidos.
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A mais antiga do Estado
ESTN)O DO RIO GRANDE DO SUL

cÂuane MUNICIPAL Do RIo GRANDE

couttssÃo DE coNSTITutÇÃo, JUSTIÇI, sERvIÇos PUBLICoS,
INFRA.ESTRUTURA E CIDADANIA.

P,{RECER t/t PROCESSO. b72 )6o
v.

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do Processo acima enumerado,

declara não haver impedimento a sua tramitação.

t INCONSTITUCIONAL

níolr:o

A AL

I I INADEQUADO CNICA LEGISLATIV,q,

Presi

Vice-

Secretário

e

-r&:- t

Membro

Este e o Parecer desta Comissão.

sala das Comissõ 
"", lY de ÍÇ n' u de 2oo , -
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

oÁ l ornoMrNAÇÁo DE AI-vARo
SILVEIRA FERREIRA A UMA YIA PUBLICA
»o uurvrcÍrro.

Art 1'- Fica denominada de Alvaro Silveira Ferreira uma

üa pública do município do Rio Grande.

Arú. 2'- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

1('Auana í{uNtcIPAI.
DO R,',i L.i,l?ÁflDF

VI!;T()

PIt=SiDEÀITE

Rue Generâl Vitorino, 441 - CEP 96200-310 - troae: í531 233-E5OO - far. (53| 231-1786 - Rio Graade - RS
e-mall: cmrgf4camara,riograode,rs.gov,br sitê: wwv.caEara.riogrande.rs.gov,br

DOE ORGÃOS, DOE SIIITGITE: SÂLVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. o 501/05
Proc. n'632105

Rio Grande, 04 de maio de 2005.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentáJo oportunidade que
encaminhamos a Vossa Excelênci4 Projeto de Lei n"034/05 em anexo, para sua
deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.

Sendo o que tíúarnos para o momento,
aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Silva
Presidente

ANEXO: Dá a denominação de Álvaro Silveira Ferreira a uma Via Pública
do Município.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

Rua Geacral Vltoriro, 441 - CEp
e-Erit cmrga camara

96200-310 - Fonc: Í531 233-8í)0 - Far: íSgl 23r-t786 - Rio Graade - Rs
.riogrande.rs,gov.bt altê: wpw,câEare.riogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE §AIíGUE: SALVE VIDAST

Ver. Wilson
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI N.6.089, DE 13 DE MAIO DE 200s

DÁ A DENOMINACÃo
SI!VEIRA FERREIRA
PUBLICA DO MUNICÍPIO.

DE ÁLVARO
A UMA VIA

O PREFBITO MUNICIPAL DO 
-RJO 

GRANDE, em Exercício, usandoLlas rtribuições clue lhe conferc u r-ei orgarica ã;,;;;.;,, inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinre Lei:

rr:r-rrcípiu,tu R,o cru,,lll 
l" - Fica denominada de Áli'aro silveira Ferreira uma via pública do

Art. 2" - Esta Lei enlra em vigor na data de sua publicação.

Gabinere do prefeito, l3 de maio de 2005.

}YILSON BA A TE SILVA
Prefeito Municipal Exercício

S lll F/U CU/PJ/CSCI/CM/Família.rpublicação


